
LEI Nº 1066/2008 

Fixa o subsídio dos Vereadores
e  do  Presidente  da  Câmara
Municipal  para  a  Legislatura
2009 a 2012

Sérgio Murilo  Costa,  Prefeito  Municipal  de Angelina,  nos
termos  do  Art.  29,  VI,  da  Constituição  Federal,  faz  saber  a  todos  os
habitantes do município,  que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º -  O subsídio mensal dos Vereadores é fixado em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

§ 1º - O valor a ser descontado do Vereador, por ausência às
votações  realizadas,  ou às sessões,  é de R$ 375,00 (trezentos  e setenta  e
cinco reais).

§ 2º - A verba indenizatória a ser paga ao Vereador presente,
inclusive  ao  Presidente,  a  cada  sessão  extraordinária,  decorrente  de
convocação no período de recesso, é de R$ 375,00 (trezentos  e setenta e
cinco reais), sendo que a soma não poderá ser superior ao valor do subsídio
mensal. 

§ 3º - Sessão extraordinária para os efeitos desta lei, é aquela
realizada por convocação, no período de recesso.

Art. 2º - Além do subsídio, o Presidente da Câmara faz jus à
verba  de  representação,  de  caráter  indenizatório,  no  valor  mensal  de  R$
750,00 (setecentos e cinqüenta reais).

Art. 3º - O subsídio dos Vereadores, fixado por esta lei, será
revisado  anualmente,  na  mesma  data  e  no  mesmo  índice  dos  servidores
públicos municipais. (art. 37, X, da CF).

           Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2009.

        Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Angelina, 26 de Junho de 2008 

SERGIO MURILO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL


